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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2023, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

EMENTA: CRIA A GUARDA MUNICIPAL DE 
INGAZEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE INGAZEIRA, do Estado de Pernambuco, 
no uso das atribuigdes que lhe são facultadas pela Lei Organica Municipal, submete 

a apreciagdo do Poder Legislativo Municipal, o seguinte Projeto de Lei 

Complementar: 

CAPITULO | 
Das Disposigoes Preliminares 

Art. 1° - Fica criada a Guarda Municipal de Ingazeira, instituicdo de carater 

civil, uniformizada e armada, subordinada ao chefe do Poder Executivo Municipal, 

com a função de protegdo municipal preventiva, ressalvadas as competéncias da 

Uni&o, dos Estados e do Distrito Federal. 

CAPITULO Il 
Dos Principios 

Art. 2° - A Guarda Municipal de Ingazeira reger-se-a pelos seguintes 

principios basicos de atuagéo, em prol do cidadão do municipio: 

| - proteção dos direitos humanos fundamentais: vida, liberdade, propriedade 

e seguranga pessoal; 

Il - assegurar o exercicio da cidadania e da liberdade de manifestagcéo, de 

locomogéo e religiosa; 

Ill - preservagéo da vida, redução do sofrimento e diminuicdo das perdas 

humanas e materiais; 

IV - preservação dos bens morais, imateriais e histéricos sob o dominio do 

municipio; 

V - prevenção da criminalidade por meio de atuação na Ordem Publica; 

VI - compromisso com a evolugéo social da comunidade; e 

VII - uso progressivo da forga. f;r 
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CAPITULO Il 
Das Competéncias 

Art. 3° - É competéncia geral da Guarda Municipal da Ingazeira a proteção de 

bens, servigos, logradouros públicos municipais e instalagdes do Municipio. 

Art. 4° - São competéncias especificas da Guarda Municipal da Ingazeira, 

respeitadas as competéncias dos órgãos federais e estaduais: 

| - zelar pelos bens, equipamentos e prédios publicos do Municipio; 

Il - prevenir e inibir, pela presenga e vigilancia, bem como coibir infrações 

penais ou administrativas e atos inflacionais que atentem contra os bens, 

servigos e instalagdes municipais; 

Il - atuar, preventiva e permanentemente, no territério do Municipio, para a 

protecéo sistémica da população que utiliza os bens, servigos e instalagdes 

municipais; 

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de seguranga publica, em 

acdes conjuntas que contribuam com a paz social; 

V - colaborar com a pacificagdo e mediagdo de conflitos, observando o 

respeito aos direitos fundamentais das pessoas; 

VI - exercer as competéncias de transito que lhes forem conferidas, nas vias e 

logradouros municipais, nos termos da Legislagdo Municipal, ou de forma 

concorrente, mediante convénio celebrado com órgão de transito estadual ou 

municipal; 

VIl - proteger o patriménio ecolégico, histérico, cultural, arquiteténico, 

ambiental e imaterial do Municipio, inclusive adotando medidas educativas e 

preventivas; 

VIII - cooperar, quando autorizado, com os demais órgãos de defesa civil 

locais; 

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de solugdes de problemas 

e projetos locais, voltados a melhoria das condições de seguranca das 

comunidades; 

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da Unido, ou de 

Municipios vizinhos, por meio da celebragéo de convénios ou consércios, com 

vistas ao desenvolvimento de agdes preventivas integradas; 

XI - articular-se com os órgãos municipais de politicas sociais, visando a 

adoção de agdes interdisciplinares de seguranga no Municipio;
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XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de policia administrativa, 

visando a contribuir para a normatizagdo e a fiscalizagédo das posturas e 

ordenamento urbano municipal; 

XIII - garantir o atendimento de ocorréncias emergenciais, ou presta-lo direta 

e imediatamente quando deparar-se com elas; 

XIV - encaminhar ao delegado de policia, diante de flagrante delito, o autor da 

infracdo, preservando o local do crime, quando possivel e sempre que 

necessario; 

XV - contribuir no estudo de impacto na seguranga local, conforme plano 

diretor municipal, por ocasido da construgdo de empreendimentos de grande 

porte; 

XVI - desenvolver agdes de prevenção primaria, isoladamente ou em conjunto 

com os demais órgãos da propria municipalidade, de outros Municipios ou 

das esferas estadual e federal; 

XVII - colaborar, de forma integrada com os érgéos de seguranga publica, em 

ações conjuntas na segurangca de grandes eventos e na protecdo de 

autoridades e dignitarios; e 

XVIII - atuar mediante ações preventivas na seguranga escolar, na proteção 

da mulher e outros grupos ou individuos vulneraveis. 

Paragrafo único. No exercicio de suas competéncias, a Guarda Municipal de 

Ingazeira podera colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de seguranca 

publica da União e dos Estados ou do Distrito Federal ou de congéneres de 

Municipios vizinhos e, nas hipéteses previstas nos incisos Xlil e XIV do mencionado 

artigo, diante do comparecimento de órgãos descritos no art. 144 da Constituição 

Federal, devera a Guarda Municipal prestar todo o apoio a continuidade do 

atendimento. 

CAPITULO IV 
Da Investidura e das Prerrogativas 

Art. 5° - No plano de sua estrutura organica e orgamentdria a Guarda 

Municipal de Ingazeira é subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 6° - Ficam criados os seguintes cargos publicos, no Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo, que passam a integré-lo, na forma da Lei Munlctpal como 

segue: ?
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Cargo Quant. Simbolo Remuneragao Nivel | Carga 
Horária 

Guarda 20 GM R$ 1.302,00 | 40h 
Municipal 

§ 1°. A Guarda Municipal de Ingazeira sera formada por servidores publicos 

integrantes de carreira única e plano de cargos e salérios, conforme disposto em lei 

municipal. 

$ 2° A carga horaria podera ser cumprida em regime de escala de 

12hx36h e 24hx72h. 

Art. 7° - São requisitos basicos para investidura no cargo publico da Guarda 

Municipal de Ingazeira: 

| - nacionalidade brasileira; 

Il — pleno gozo dos direitos politicos; 

Il - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - nivel escolaridade médio completo; 

V - idade minima de 18 (dezoito) anos; 

VI - aptidão fisica, mental e psicoldgica; e 

VIl - idoneidade moral comprovada por investigagdo social e certiddes 

expedidas perante o Poder Judiciario estadual, federal e distrital. 

Art. 8° - Fica assegurado ao Guarda Municipal, quando no exercicio de suas 

atribuições, gratificação de risco de vida, no percentual de 10% (dez) por cento. 

Art. 9° - Ficam criadas as seguintes Fungdes Gratificadas no Quadro de 

Cargos em Comisséo e Fungdes Gratificadas, como segue: 

Cargo Simbolo Remuneragéo 

Comandante Geral CMTG R$ 2.000,00 
Subcomandante Geral SUBG R$ 1.800,00 

Corregedor Geral COGE R$ 1.500,00 
Ouvidor Geral OUGE R$ 1.500,00 

Inspetor INGM R$ 1.500,00 

$ 1°. A função dos codigos de identificação das classes dos cargos e fungdes 

ora criados e/ou modificados obedecem a Lei Municipal que trata da Estrutura 

Administrativa. 

$ 2°. Os cargos em comissdo da Guarda Municipal de Ingazeira deverao ser 

provndos por membros efetivos do quadro de carreira do órgão. /p,
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$ 3°. Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda municipal 
podera ser dirigida por profissional estranho a seus quadros, preferencialmente com 
experiéncia ou formação na érea de seguranca ou defesa social, atendido o disposto 
no caput. 

Art. 10 - No exercicio regular das atribuigdes de Guarda Municipal, o servidor 
tera garantida assisténcia juridica, prestada gratuitamente pelo Municipio. 

Art. 11 - O regime juridico e o desenho organizacional da Guarda Municipal 
subordinam-se ao Estatuto da Guarda Municipal da Ingazeira. 

$ 1°. O Poder Executivo regulamentara a presente lei, no que couber, por 
estatuto préprio da Guarda Municipal. 

$ 2°. Juntamente com a avaliagéo do estagio, o Guarda Municipal deve obter 
aprovagéo no curso de formagdo conduzido/coordenado pelo Municipio, por 
Curso/Academia Municipal Formação da Guarda Municipal, em consonéancia com o 
disposto no estatuto e Matriz Curricular Nacional da SENASP. 

Art. 12 - Fica instituido o nimero 153 e a cor azul noturno para o uniforme 
como referéncias identitarias da Guarda Municipal de Ingazeira. 

Art. 13 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta 
de dotações orcamentarias proprias. 

Art. 14 - Revogam-se as disposigdes em contrario. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ingazeira-PE, 24 de abril de 2023. 

LUCIANG/JORRES MARTINS 

Prefeito


